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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS1 
 
 
 
O presente Projeto de Resolução pretende conceder o Diploma Honra ao Mérito à 

Instituição Adventista Sul-Rio-Grandense de Educação – Colégio Adventista de Porto Alegre, 
que, fundada no ano de 1963, conta hoje com 50 anos de atividade, tendo formado muitos alunos 
sempre com muita luta e dificuldade. 

 
No início, suas atividades eram restritas ao curso primário, o que ocorreu até o 

ano de 1972. A partir de 1973, teve início a implantação da reforma que incluiu as demais séries 
e que completaram o ensino de 1º grau. A implantação do ensino médio, antigamente conhecido 
como 2º grau, ocorreu com o parecer nº 82/93, de 19 de janeiro de 1993.  

 
Atualmente, a escola possui turmas da educação infantil ao ensino médio, 

somando um total de 1350 alunos atendidos, estando plenamente reconhecida sob a portaria nº 
25.492 e fiscalizada pela Secretaria de Educação do Rio Grande do Sul. No ano de 2010, houve a 
implementação do turno integral.  

 
A Instituição Adventista Sul-Rio-Grandense de Educação – Colégio Adventista de 

Porto Alegre – continua lutando para alcançar o objetivo de mostrar Cristo a quem estabelecer 
relação com o sistema educacional, valorizando o sentimento humano em todos os seus aspectos. 

 
Em face desse grandioso trabalho desenvolvido pela Instituição Adventista Sul-

Rio-Grandense de Educação – Colégio Adventista de Porto Alegre –, proponho aos eminentes 
colegas a aprovação da concessão do Diploma Honra ao Mérito. 

 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013. 
 
 
 
 

VEREADORA LUIZA NEVES 

                                                 
1 Informações retiradas do sítio eletrônico < http://capa.educacaoadventista.org.br/sobre/>. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 

 
Concede o Diploma Honra ao Mérito à 
Instituição Adventista Sul-Rio-Grandense de 
Educação – Colégio Adventista de Porto Alegre. 

 
 
Art. 1º  Fica concedido o Diploma Honra ao Mérito à Instituição Adventista Sul-Rio-     

-Grandense de Educação – Colégio Adventista de Porto Alegre –, nos termos da Resolução nº 2.083, 
de 7 de novembro de 2007, e alterações posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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